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CÓDIGO DE ÉTICA  

• O que é?  

É o documento que reúne as normas e conceitos éticos a serem seguidos por quem tenha 

relação com a Construtora Helmo 

• A Quem se Aplica 

A todos os administradores e colaboradores da Construtora Helmo e às partes de relacionamento 

referenciados neste documento, como parceiros e fornecedores. 

• Objetivo 

Reforçar a nossa missão, princípios e valores e mostrar as atitudes que são esperadas dos 

nossos administradores, colaboradores, parceiros, fornecedores nas relações internas e 

externas. 

• Quem Deve Aplicá-lo 

Todos os administradores e colaboradores são responsáveis pela aplicação, cumprimento e 

fiscalização do Código de Ética. 
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MISSÃO, VISÃO E VALORES  

  

 

 

 

 

 

 

“Executar obras de construção civil com segurança, qualidade e 

rentabilidade garantindo a sustentabilidade da empresa e 

contribuindo para o desenvolvimento sócio econômico do nosso 

município” 

Ocupar uma posição de destaque e liderança no setor da 

construção civil, promovendo a satisfação de nossos clientes, 

colaboradores e investidores através de produtos e serviços com 

qualidade reconhecida no mercado mineiro. 
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Segurança: Segurança dos projetos e dos colaboradores sempre deve estar em primeiro 

lugar; 

Conformidade e Confiabilidade: A satisfação do cliente é o principal objetivo da empresa; 

Ética: Tratamos uns aos outros e nossos clientes com transparência, dignidade e respeito; 

Responsabilidade: Os compromissos assumidos pela empresa sempre deverão ser 

cumpridos; 

Qualidade: Busca contínua pela qualidade total através do aperfeiçoamento dos 

colaboradores e métodos em busca da diminuição do desperdício de materiais e redução 

do custo da obra. 



 

 5 
 

SUMÁRIO  

 
MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO .................................................................................................................... 6 

CONCEITO ........................................................................................................................................................ 7 

OBJETIVO ......................................................................................................................................................... 8 

ABRANGÊNCIA DO CÓDIGO DE ÉTICA ................................................................................................................ 8 

CONDUTA DESEJADA À DIREÇÃO DA CONSTRUTORA HELMO..............................................................................8 

CONDUTA DESEJADA NO EXERCÍCIO DE UMA FUNÇÃO........................................................................................9 

RELACIONAMENTO ENTRE OS COLABORADORES...............................................................................................10 

ERROS TOLERÁVEIS...........................................................................................................................................11 

INFORMAÇÕES PESSOAIS E FUNCIONAIS...........................................................................................................11 

AMBIENTE DE TRABALHO..................................................................................................................................12 

UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO...............................................................................................12 

NORMAS DISCIPLINARES DE SEGURANÇA DO TRABALHO..................................................................................12 

APARÊNCIA PESSOAL.........................................................................................................................................12 

RELAÇÃO COM A SOCIEDADE............................................................................................................................13 

CONFLITOS DE INTERESSES................................................................................................................................13 

CRÍTICAS............................................................................................................................................................14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 6 
 

MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO  

De forma ampla, a Ética é definida como “a explicitação teórica do fundamento último do agir 

humano na busca do bem comum e da realização individual”, e a busca dessa satisfação ocorre 

necessariamente dentro de um contexto social, onde outras tantas pessoas perseguem o mesmo 

objetivo, o que as torna comprometidas com a qualidade dos serviços que prestam à população 

e com o seu aprimoramento intelectual. 

Nosso Código de Ética se propõe a ser o guia orientador e estimulador de novos 

comportamentos, e está fundamentado num conceito de ética direcionado para o 

desenvolvimento, servindo simultaneamente de estímulo e parâmetro para que todos nós 

ampliemos nossa capacidade de pensar, visualizemos nosso real papel e tornemos nossas 

ações mais eficazes diante de nossos clientes e da sociedade, e servindo como instrumento de 

realização dos princípios, visão e missão da Construtora Helmo. E não nos esquecendo nunca, 

que o mais importante ainda, é que quando aplicamos os nossos valores de forma a melhorar a 

relação entre todos os públicos de interesse e a instituição, reforçamos o mais precioso de todos 

os capitais: a nossa imagem. 

 

Gil Carlos Soares Teixeira 

Diretor Executivo 

Giane C. S. Teixeira 

Diretora Administrativa 
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1. CONCEITO  

 

A ética é a condutora de todo o comportamento humano, ela nos orienta quanto ao que é certo 

ou errado de acordo com valores adquiridos por cada indivíduo ao decorrer de sua vida. 

Mas se a ética depende de cada um, como em um ambiente como a nossa empresa, onde 

centenas de pessoas convivem, podemos saber se uma pessoa está sendo ética ou não se o 

que é certo para você nem sempre será certo para os outros? 

Nesse contexto, as organizações como pessoas jurídicas que são, também desenvolveram sua 

própria forma de conduta chamada de ética corporativa que nada mais é que uma ética que 

abraça a coletividade. A ética corporativa é formada por indivíduos unidos por um fim comum de 

pensamentos e ideias, que possuem uma mesma concepção no modo de realizá-los, estando 

sujeitos a “regulamentos” que vão fornecer procedimentos adequados a serem seguidos. 

Devido à necessidade de a Construtora Helmo desenvolver-se de tal forma que a ética se torne 

parte de sua cultura foi criado o presente Código de Ética que é um instrumento de realização 

dos princípios, visão e missão da empresa. Serve para orientar as ações de seus colaboradores 

e explicitar a postura social da empresa em face dos diferentes públicos com os quais interage. 

É da máxima importância que seu conteúdo seja refletido nas atitudes das pessoas devendo ser 

respeitado e vivenciado desde a alta administração da empresa até o último empregado 

contratado. 
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2. OBJETIVO 

O objetivo do presente Código de Ética é trazer para a empresa: harmonia, ordem, transparência, 

tranquilidade, em razão dos referenciais que cria, deixando um lastro decorrente do cumprimento 

de sua missão e de seus compromissos, além disso, podemos destacar: 

• Ser um referencial de conduta pessoal e profissional para todos os colaboradores da 

empresa; 

• Reduzir a subjetividade de interpretações dentro da organização; 

• Fortalecer a imagem da Construtora Helmo perante os seus colaboradores e as 

comunidades nas quais atua; 

• Propiciar um ambiente justo e agradável para todos os colaboradores da Construtora 

Helmo. 

 

3. ABRANGÊNCIA DO CÓDIGO DE ÉTICA  

O presente Código de Ética contém regras gerais de conduta e ética que devem ser 

cumpridas por todos os colaboradores da organização desde os diretores passando pelos 

gerentes, funcionários, estagiários da Construtora Helmo. Sendo assim, esse código deve 

prevalecer sobre todos e servir de diretriz para todas as normas e políticas da empresa. 

 

4. CONDUTA DESEJADA À DIREÇÃO DA CONSTRUTORA HELMO 

 

• Reconhecer a Segurança no Trabalho como primeira prioridade da empresa; 

• Incentivar os funcionários a estabelecer um equilíbrio apropriado entre a vida pessoal e 

vida profissional, visando seu bem-estar; 

• Reconhecimento do esforço de seus colaboradores e a prática constante do elogio; 

• Garantir o direito de seus colaboradores de solicitar e receber esclarecimentos sobre seus 

direitos e vantagens dentro da empresa; 

• Criar ambiente propício a inovação, aprendizado e aperfeiçoamento organizacional; 

• Promover, manter e apoiar todas as ações voltadas à qualidade. 
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5. CONDUTA DESEJADA NO EXERCÍCIO DE UMA FUNÇÃO 

 

• Seguir a legislação vigente; 

• Desempenhar as atividades em consonância com este código de ética, estimulando e 

orientando os colegas nesse sentido; 

• Cumprir as normas disciplinares de Segurança do Trabalho; 

• Tratar todas as pessoas com respeito e cordialidade, procurando aperfeiçoar o processo 

de comunicação e relacionamento, buscando sempre superar expectativas; 

• Agir com responsabilidade social e respeito à dignidade humana; 

• Busca de resultados com transparência através de uma atitude profissional, honesta, de 

respeito mútuo, confiança e colaboração com as partes interessadas; 

• Exercer suas funções com empreendedorismo e atitude buscando a superação dos 

desafios: 

• Buscar oportunidades e ter iniciativa, agindo antes de solicitado ou forçado pelas 

circunstâncias; 

• Agir proativamente diante de desafios, avaliando as alternativas e calculando riscos; 

• Exercer sua função de maneira a satisfazer ou exceder os padrões de excelência; 

• Agir insistentemente ou mudar de estratégia a fim de enfrentar um desafio ou superar um 

obstáculo; 

• Assumir a responsabilidade pessoal na execução de suas tarefas, atribuindo a si mesmo 

e seu comportamento as causas de seus fracassos e sucessos; 

• Ultrapassar as fronteiras da empresa na busca de informações relevantes ao nosso 

negócio; 

• Buscar a superação das metas estabelecidas pela organização; 

• Desenvolver e manter relações saudáveis com as partes interessadas; 

• Buscar atingir níveis crescentes de produtividade, competitividade e rentabilidade de 

modo a remunerar os acionistas de forma justa e compatível com o capital humano 

investido; 

• Não utilizar do cargo ou função visando o favorecimento próprio ou de outrem; 

• Não criar dificuldades artificiais para supervalorizar sua atuação profissional; 
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• Eliminar situações que levem ao erro ou ao atraso na nossa prestação de serviço, visando 

à qualidade total; 

• Evitar e combater o desperdício de insumos ou tempo; 

• Preservar o patrimônio da empresa (entende-se patrimônio: equipamentos, materiais, 

informações estratégicas e tecnológicas, facilidades operacionais além da imagem e 

reputação da Construtora Helmo); 

• Não alterar ou deturpar o teor de qualquer documento, informação ou dados; 

• Promover e colaborar com a comunicação interna; 

• Enfatizar a integração e o desenvolvimento de trabalhos em equipe; 

• É proibido fumar durante o exercício de sua função; 

• Cumprir com o horário de trabalho; 

• Zelar pelos documentos da qualidade, não alterando, rasurando ou extraviando os 

mesmos, comprometendo a utilizá-los sempre atualizados; 

• Promover o envolvimento de todos na realização dos “Objetivos Estratégicos”; 

• Agir com responsabilidade social e com respeito à dignidade humana; 

• É proibida a divulgação de informações estratégicas ou de caráter sigiloso.  

• Comunicar ao superior imediato atos que prejudiquem a empresa; 

• Não ceder a pressões que visem à obtenção de vantagens indevidas; 

• É dever de todos zelar pelas informações confidenciais, controlando de seu acesso e 

restringindo de seu uso ao exercício do seu cargo ou função; 

• Cumprir as atribuições que lhe forem delegadas dentro do prazo combinado. 

 

6. RELACIONAMENTO ENTRE OS COLABORADORES 

 

• Tratar seus colegas de trabalho com cordialidade, disponibilidade, respeito e atenção; 

• Não será tolerado nenhum tipo de preconceito seja ela de raça, religião, sexo, político ou 

qualquer outro; 

• Manter relação de lealdade e franqueza com todos os colaboradores; 

• Reconhecer o mérito relativo aos trabalhos desenvolvidos pelos colegas; 
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• Nunca prejudicar a reputação de um colega; 

• Não serão tolerados quaisquer tipos de intimidações, ameaças ou assédios; 

• Respeitar a hierarquia. No entanto, qualquer comportamento irregular deve ser 

comunicado ao superior imediato do infrator, desde que devidamente fundamentados; 

• Não comprometer o trabalho do colega com atrasos, omissões ou má vontade; 

 

7. ERROS TOLERÁVEIS  

 

Considerar o erro uma fonte de aprendizado que nos possibilita identificar e eliminar as causas 

dos mesmos, evitando sua reincidência; 

• Caso o colaborador não se sinta preparado para executar determinada tarefa, deve 

procurar seus colegas ou superiores para obter meios de superar essas limitações; 

• Os erros devem sempre ser avaliados sistematicamente pelos próprios colaboradores e 

seu superior, visando à melhoria contínua. 

 

8. INFORMAÇÕES PESSOAIS E FUNCIONAIS  

 

• O empregado tem acesso garantido às suas informações funcionais; 

• As informações pessoais e funcionais são restritas ao próprio empregado e ao 

responsável pelos Recursos Humanos. As solicitações para as análises dessas 

informações somente serão aceitas por quem tem legitimidade para tanto, nos exatos 

termos da legislação e de acordo com a orientação jurídica; 

• O colaborador tem direito a conhecer os critérios e resultados de sua avaliação de 

desempenho; 

• A Construtora Helmo deve manter todos os dados pessoais de seus colaboradores 

atualizados. 
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9. AMBIENTE DE TRABALHO  

 

• São assegurados os direitos no ambiente de trabalho, conforme legislação vigente; 

• Garantir um ambiente de trabalho adequado com segurança, higiene, saúde e bem-estar; 

• A segurança de nossos colaboradores se sobrepõe a qualquer atividade ou necessidade 

da Construtora Helmo; 

 

 

10.  UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO 

 

§ Único. As regras especificas de conduta pertinentes a esses recursos encontram-se no manual 

Política de Utilização da Tecnologia de Informação. 

 

11. NORMAS DISCIPLINARES DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

§ Único. Tais normas encontram-se em documento próprio especificado como Normas 

Disciplinares de Segurança do Trabalho  

 

 

12.  APARÊNCIA PESSOAL  

 

• Todos os funcionários devem trabalhar uniformizados, devidamente identificados pelo 

crachá durante o expediente; 

• A Construtora Helmo recomenda que seus colaboradores levem em conta a atividade que 

executam e o público com o qual se relacionam ao cuidar de sua aparência pessoal. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 13 
 

 

13. RELAÇÃO COM A SOCIEDADE  

 

• Não se deve divulgar ou retransmitir informações que afetem a imagem ou credibilidade 

de clientes, parceiros e/ou fornecedores; 

• Não deixar clientes e fornecedores a espera de soluções. Todos devem ser informados 

das ações em curso para atendê-los; 

• Artifícios que causem atrasos ou prejuízos as partes interessadas não serão tolerados; 

• Não estabelecer relações comerciais com empresas que, reconhecidamente, não sigam 

padrões éticos compatíveis com a Construtora Helmo; 

• As informações a serem divulgadas deverão sê-las de forma igualitária a todos os 

interessados; 

•  Não passar documentos da Construtora Helmo ao público externo sem autorização da 

Diretoria; 

• Apoiar ações voltadas para o exercício da cidadania e para o desenvolvimento local e 

regional, em especial àquelas voltadas para a melhoria das condições de vida das 

comunidades nas quais a empresa atua. 

• Incentivar o uso responsável de recursos naturais ou deles originados, como forma de 

colaborar com a qualidade de vida e a saúde pública. 

 

14.  CONFLITOS DE INTERESSES  

 

Os colaboradores não devem se envolver em qualquer tipo de atividade conflitante com os 

interesses da Construtora Helmo, tais como: 

 

• Prestação de serviços particulares de qualquer espécie a fornecedores, clientes e 

parceiros da Construtora Helmo, exceto quando formalmente autorizados pelas 

respectivas Diretorias; 

• Se envolver em quaisquer atividades que conflitem com o horário de trabalho, atenção e 

tempo ao trabalho; 
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• Utilizar recursos da empresa para atender interesses particulares sem a devida 

autorização. Exemplo: apostilas, ferramentas, equipamentos, informações, 

microcomputadores, impressoras, telefones, horário de trabalho, rede de Internet, nome 

da Construtora Helmo, entre outros; 

• Aceitar convites de caráter pessoal que possa gerar danos à imagem e/ou aos interesses 

da Construtora Helmo; 

• Permitir que relações pessoais influenciem nas tomadas de decisão dentro da empresa; 

• Manter relações comerciais privadas com clientes, fornecedores, parceiros e concorrentes 

da empresa nas quais venham a obter privilégios pessoais em razão do cargo ou função 

ocupados; 

• Qualquer participação em qualquer entidade que transacione ou seja competidora da 

Construtora Helmo na produção de bens e serviços; 

• Pleitear, solicitar, provocar, sugerir, ou receber qualquer tipo de gratificação, prêmio, 

comissão, doação, presente ou vantagem para si ou terceiros no exercício de suas 

atividades profissionais ou influenciar outro colega para o mesmo fim; 

• Utilizar de informações e meios a que tenha acesso em decorrência de sua atribuição ou 

função, a fim de obter vantagens pessoais, para parentes ou terceiros; 

• Distorção de informações que venham a refletir nos relatórios gerenciais, nas 

demonstrações financeiras e/ou indicadores da Construtora Helmo; 

• Os colaboradores não devem permitir que os relacionamentos com ex-funcionários da 

Construtora Helmo, através de relações comerciais ou pessoais, venham influenciar 

qualquer decisão da empresa ou propiciar acesso a informações privilegiadas; 

 

15. CRÍTICAS  

 

§ Único. Todas as críticas, desde que feitas às claras e através dos canais adequados de 

comunicação, serão consideradas construtivas, bem vindas e um sinal de lealdade. 

 

 

 

 


